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RELAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 
O deferimento das inscrições obedecerá os artigos 2.8 e 2.9 com seus subitens, sendo assim o resultado*: 
 

NOME CARGO Art. 2.8 Art 2.9 Art 2.9 - I Art 2.9 - II Art 2.9 - III Art 2.9 - IV STATUS 

ALISON ALVES ANDRADE ENFERMEIRO SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

BEATRIZ DOS SANTOS 
RODRIGUES 

CUIDADOR ESCOLAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

BRUNA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

MONITOR CRAS SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

DAYSE FERREIRA DA SILVA 
PROFESSOR 
PEDAGOGIA OU 
NORMAL SUPERIOR 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

ENRIQUE BORGES DA SILVA 
TÉCNICO NÍVEL 
MÉDIO 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

ERISVALDO MESQUITA DE 
SOUSA JUNIOR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

GEAN MATEUS DE SOUSA 
BARBOSA 

CUIDADOR ESCOLAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

GUILHERME DOS SANTOS 
ARAÚJO 

PROFESSOR 
PEDAGOGIA OU 
NORMAL SUPERIOR 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

JOSÉ VICENTE DE MOURA NETO FISIOTERAPIA SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

LUCINEIDE DE SOUSA SILVA MONITOR CRAS SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

MARCOS JOSÉ DE SOUSA 
BARBOSA 

CUIDADOR ESCOLAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

PRISCILA DE OLIVEIRA MOURA 
TÉCNICO DE NÍVEL 
MÉDIO 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

RAFAELLA BORGES DA SILVA CUIDADOR ESCOLAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

RAIRAN MESQUITA FERREIRA 
DE SOUSA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

RANIELLA BORGES DA SILVA NUTRICIONISTA SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

RINAEL COSME FELIX 
PROFESSOR 
PEDAGOGIA OU 
NORMAL SUPERIOR 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM DEFERIDO 

AGNA DOS SANTOS   NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO INDEFERIDO 

ANNY BEATRIZ HOLANDA 
MOURA 

DENTISTA ESF SIM 
NÃO 

SIM SIM SIM SIM INDEFERIDO 

CARINAS DE ARAUJO SANTOS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

SIM NÃO SIM SIM SIM SIM INDEFERIDO 

CRISTIANA EMILLY XAVIER 
CASSIMIRO 

NUTRICIONISTA SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO INDEFERIDO 

EDEMILSON CARVALHO DE 
ASSIS 

AGENTE SANITÁRIO SIM SIM 

Não 
atende 

Item II do 
Art. 2.8 

SIM SIM SIM INDEFERIDO 

FRANCISCO DA PAIXÃO DE 
SOUSA 

MONITOR CRAS SIM SIM 

Não 
atende 

Item II do 
Art. 2.8 

SIM SIM SIM INDEFERIDO 

JOÃO CÉZAR MARINHO CARMO MÉDICO SIM NÃO NÃO NÃO SIM NÃO INDEFERIDO 

MATEUS EVARISTO DOS 
SANTOS  

ENFERMEIRO SIM SIM NÃO SIM SIM SIM INDEFERIDO 

MÔNICA FEITOSA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SIM SIM NÃO SIM SIM NÃO INDEFERIDO 
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2.8. Será concedida isenção da Taxa de uma Inscrição para os candidatos que solicitarem por e-mail 
(seletivopajeu2021@gmail.com) até dia 11.03.2021 com o assunto “Isenção – Nome do candidato – Nome do cargo” e que se 
enquadrarem em uma das seguintes condições: 
I – estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico de que trata o Decreto nº 6.135/2007; 
II – for membro de família de baixa renda, assim considerada: aquela que possua renda familiar mensal per capita de até 
meio salário mínimo, ou aquela que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos; considerando-se renda familiar 
mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles 
percebidos dos Programas Sociais do Governo Federal. 
2.9. A isenção de que trata o item 2.8. será solicitada mediante requerimento do candidato (Anexo VI) contendo: 
I – Comprovação do cadastro do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e declaração, sob as penas da 
lei, que é membro de família de baixa renda nos termos do Decreto Nº 6.135/2007; 
II – Cópia da carteira de identidade; 
III – Boleto gerado após inscrição do candidato no site da CONSEP. (Candidato não precisa pagar o boleto). 
IV – Cópia do comprovante de residência; 
V – A solicitação de isenção deverá ser enviada para o e-mail seletivopajeu2021@gmail.com e os demais documentos até dia 
11.03.2021. 
 
* Não foram avaliados os pedidos cuja data de solicitação foi posterior à indicada no item 2.8. 
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